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MATÉRIA NÃO SUSCITADA NA IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO.  

Não pode ser apreciada em sede recursal, em face de preclusão, matéria não 

suscitada pelo Recorrente na impugnação. 

NORMAS GERAIS. NULIDADES. INOCORRÊNCIA. 

A nulidade do lançamento deve ser declarada quando não atendidos os 

preceitos do CTN e da legislação que rege o processo administrativo tributário 

no tocante à incompetência do agente emissor dos atos, termos, despachos e 

decisões ou no caso de preterição do direito de defesa e do contraditório do 

contribuinte.  

DECADÊNCIA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. SÚMULA CARF Nº 148.  

No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a 

aferição da decadência tem sempre como base o artigo 173, I do CTN, ainda 

que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta 

tenha sido fulminada pela decadência com base no artigo 150, § 4º do CTN. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  

A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos contados 

da data de sua constituição definitiva.  

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.  

A tempestiva interposição de impugnação ao lançamento tributário, gera 

efeitos de suspender a exigibilidade do crédito tributário e postergar, 

consequentemente, o vencimento da obrigação para o término do prazo fixado 

para o cumprimento da decisão definitiva no âmbito administrativo. 

AUTO DE INFRAÇÃO. GFIP. MULTA POR ATRASO.  

Constitui infração à legislação previdenciária deixar a empresa de apresentar 

GFIP dentro do prazo fixado para a sua entrega.  
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 MATÉRIA NÃO SUSCITADA NA IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. 
 Não pode ser apreciada em sede recursal, em face de preclusão, matéria não suscitada pelo Recorrente na impugnação.
 NORMAS GERAIS. NULIDADES. INOCORRÊNCIA.
 A nulidade do lançamento deve ser declarada quando não atendidos os preceitos do CTN e da legislação que rege o processo administrativo tributário no tocante à incompetência do agente emissor dos atos, termos, despachos e decisões ou no caso de preterição do direito de defesa e do contraditório do contribuinte. 
 DECADÊNCIA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. SÚMULA CARF Nº 148. 
 No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o artigo 173, I do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no artigo 150, § 4º do CTN.
 PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
 A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos contados da data de sua constituição definitiva. 
 SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
 A tempestiva interposição de impugnação ao lançamento tributário, gera efeitos de suspender a exigibilidade do crédito tributário e postergar, consequentemente, o vencimento da obrigação para o término do prazo fixado para o cumprimento da decisão definitiva no âmbito administrativo.
 AUTO DE INFRAÇÃO. GFIP. MULTA POR ATRASO. 
 Constitui infração à legislação previdenciária deixar a empresa de apresentar GFIP dentro do prazo fixado para a sua entrega. 
  
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer em parte do recurso voluntário, por este tratar de temas estranhos ao litígio administrativo instaurado com a impugnação ao lançamento. Na parte conhecida, por unanimidade de votos, em negar-lhe provimento. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhe aplicado o decidido no Acórdão nº 2201-007.183, de 1 de setembro de 2020, prolatado no julgamento do processo 10670.720911/2017-74, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo � Presidente Redator 
 
 Participaram da sessão de  julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu Kushiyama, Débora Fófano dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adotam-se neste relatório excertos do relatado no acórdão paradigma. 

Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de acórdão de primeira instância, que, apreciando a Impugnação do sujeito passivo, julgou procedente o lançamento. A exigência é referente à multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP,  prevista no artigo 32-A da Lei nº 8.212 de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941 de 27 de maio de 2009.

As circunstâncias da autuação e os argumentos de Impugnação estão resumidos no relatório do acórdão recorrido. Na sua ementa estão sumariados os fundamentos da decisão, detalhados no voto. 
Cientificado da decisão o contribuinte apresentou  recurso voluntário com os argumentos a seguir sintetizados: 
Preliminarmente requer:
- o recebimento do recurso com a suspensão da exigibilidade das multas lançadas consoante previsão contida no artigo 151, III do CTN;
- a nulidade da decisão recorrida, em razão da presença de apenas dois julgadores e o teor notadamente automatizado da decisão, onde no mesmo dia, talvez centenas, de decisões foram proferidas, ferindo frontalmente os princípios da ampla defesa, do contraditório e da análise individualizada do processo e das provas;
- o reconhecimento da prescrição e da decadência.
Mérito:
- denúncia espontânea;
- falta de razoabilidade e proporcionalidade do ato em se tratando de micro e pequenas empresas e
- redução dos valores de penalidades às MPE � artigo 38-B, II da Lei Complementar nº 123 de 2006.
É o relatório.
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido.
No recurso apresentado o contribuinte acrescentou em suas razões, os seguintes tópicos: denúncia espontânea, falta de razoabilidade e proporcionalidade do ato em se tratando de micro e pequenas empresas e redução dos valores de penalidades às MPE � artigo 38-B, II da Lei Complementar nº 123 de 2006. Nos termos do artigo 17 do Decreto nº 70.235 de 6 de março de 1972, tais matérias estão preclusas, motivo pelo qual não serão conhecidas. No tocante à decadência e à prescrição, por se tratarem de matérias de ordem pública que  podem ser arguidas em qualquer tempo e grau de jurisdição, podendo, inclusive, ser reconhecidas de ofício pelo julgador, tais  argumentos de defesa merecem análise no presente caso. 
Preliminares 
Da nulidade do auto de infração � cerceamento do direito de defesa
O contribuinte aduz que a nulidade da decisão recorrida em virtude do cerceamento do seu direito de defesa. As hipóteses de nulidade no âmbito do processo administrativo fiscal estão previstas no artigo 59 do Decreto nº 70.235 de 1972:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 
Nos termos do referido dispositivo são tidos como nulos os atos e termos lavrados por pessoa incompetente ou com preterição do direito de defesa. No caso concreto a autoridade julgadora de primeira instância apresentou de forma clara e precisa, a partir dos argumentos apresentados pelo contribuinte, os motivos pelos quais concluiu pela improcedência da impugnação e consequente manutenção do crédito exigido por meio do auto de infração, não restando configurada a ocorrência de cerceamento de defesa.
As DRJs são órgãos colegiados responsáveis pelo julgamento em primeira instância de processos administrativos fiscais no âmbito da Receita Federal. A Portaria MF nº 341 de 12 de julho de 2011, disciplina a constituição das Turmas e o funcionamento das Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), estabelecendo a sua composição no artigo 2º:
Art. 2º As DRJ são constituídas por Turmas Ordinárias e Especiais de julgamento, cada uma delas integrada por 5 (cinco) julgadores, podendo funcionar com até 7 (sete) julgadores, titulares ou pro tempore.
Logo, não há vedação alguma para que em uma sessão de julgamento a turma possa atuar com menos de 5 (cinco) julgadores, mas estabelece que cada uma das turmas pode funcionar com o limite máximo de 7 (sete) julgadores.
A sessão que julgou o processo do Recorrente no âmbito de primeira instância era composta por 3 (três) julgadores (fl. 20): Manuela Drummond Duarte - Relatora e Presidente, tendo participado do julgamento: Yuri Gagharin de Assis Braga e Gilmar de Souza.
Assim, não assiste razão ao Recorrente.
Da decadência e da prescrição
Em relação a decadência, ressalta-se que nos casos de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária o prazo decadencial para a constituição de crédito tributário é aquele previsto no artigo 173, inciso I do CTN. Ainda, conforme a Súmula CARF n° 148: 
No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN. 
Tendo em vista que o auto de infração refere-se a multa por atraso na entrega da GFIP e que a ciência do lançamento foi realizada dentro do prazo quinquenal, não há que se falar em decadência no presente processo. 
Também não merece ser acolhida a prescrição suscitada pela Recorrente. De acordo com o artigo 174, caput do CTN, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos contados da data de sua constituição definitiva, ou seja, do momento em que a Fazenda Pública passa a ter o direito de exigir judicialmente do contribuinte a prestação tributária. Isto se dá quando esgotado o prazo para pagamento ou apresentação de recurso administrativo sem que eles tenham ocorrido ou, ainda, com a decisão do último recurso administrativo interposto. As impugnações e recursos na instância administrativa suspendem a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151 do CTN, não correndo, neste período, o prazo de prescrição. 
Da suspensão da exigibilidade do crédito tributário
O interessado requer seja reconhecida a suspensão de exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso III do CTN. 
A tempestiva interposição de impugnação ao lançamento tributário, gera efeitos de suspender a exigibilidade do crédito tributário e postergar, consequentemente, o vencimento da obrigação para o término do prazo fixado para o cumprimento da decisão definitiva no âmbito administrativo. 
Deste modo, as reclamações e recursos apresentados nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo suspendem a exigibilidade do crédito tributário em litígio, consoante artigo 151, III do CTN combinado com o artigo 33 do Decreto n° 70.235 de 1972.
Mérito
Da multa aplicada 
De acordo com a prescrição contida no artigo 142, parágrafo único do Código Tributário Nacional a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. Assim, constatada a infração, no caso o atraso na entrega da GFIP, a autoridade fiscal não só está autorizada como obrigada a proceder ao lançamento de ofício da multa prevista na legislação que rege a matéria. 
No caso em comento, a multa é exigida em função do não cumprimento no prazo da obrigação acessória e sua aplicação independe do cumprimento da obrigação principal, da condição pessoal ou da capacidade financeira do autuado, da existência de danos causados à Fazenda Pública ou de contraprestação imediata do Estado. A multa é aplicada, por meio de mesmo documento de lançamento, para cada GFIP entregue em atraso no período fiscalizado. Os valores são aplicados conforme definidos na lei, verificados os limites mínimos.

Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, voto em não conhecer em parte do recurso voluntário, por este tratar de temas estranhos ao litígio administrativo instaurado com a impugnação ao lançamento. Na parte conhecida, em negar-lhe provimento.

Conclusão

Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de não conhecer em parte do recurso voluntário, por este tratar de temas estranhos ao litígio administrativo instaurado com a impugnação ao lançamento. Na parte conhecida, em negar-lhe provimento.
(assinado digitalmente)
Carlos Alberto do Amaral Azeredo � Presidente Redator
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer 

em parte do recurso voluntário, por este tratar de temas estranhos ao litígio administrativo 

instaurado com a impugnação ao lançamento. Na parte conhecida, por unanimidade de votos, em 

negar-lhe provimento. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhe 

aplicado o decidido no Acórdão nº 2201-007.183, de 1 de setembro de 2020, prolatado no 

julgamento do processo 10670.720911/2017-74, paradigma ao qual o presente processo foi 

vinculado. 

(assinado digitalmente) 

Carlos Alberto do Amaral Azeredo – Presidente Redator  

 

Participaram da sessão de  julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes 

Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu 

Kushiyama, Débora Fófano dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Marcelo Milton da 

Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente). 

Relatório 

O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista 

no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela 

Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adotam-se neste relatório excertos do 

relatado no acórdão paradigma.  

 

Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de acórdão de primeira 

instância, que, apreciando a Impugnação do sujeito passivo, julgou procedente o lançamento. A 

exigência é referente à multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social – GFIP,  prevista no artigo 32-A da Lei nº 8.212 de 24 de julho 

de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941 de 27 de maio de 2009. 

 

As circunstâncias da autuação e os argumentos de Impugnação estão resumidos 

no relatório do acórdão recorrido. Na sua ementa estão sumariados os fundamentos da decisão, 

detalhados no voto.  

Cientificado da decisão o contribuinte apresentou  recurso voluntário com os 

argumentos a seguir sintetizados:  

Preliminarmente requer: 

- o recebimento do recurso com a suspensão da exigibilidade das multas lançadas 

consoante previsão contida no artigo 151, III do CTN; 

- a nulidade da decisão recorrida, em razão da presença de apenas dois julgadores 

e o teor notadamente automatizado da decisão, onde no mesmo dia, talvez 

centenas, de decisões foram proferidas, ferindo frontalmente os princípios da 

ampla defesa, do contraditório e da análise individualizada do processo e das 

provas; 

- o reconhecimento da prescrição e da decadência. 

Mérito: 
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- denúncia espontânea; 

- falta de razoabilidade e proporcionalidade do ato em se tratando de micro e 

pequenas empresas e 

- redução dos valores de penalidades às MPE – artigo 38-B, II da Lei 

Complementar nº 123 de 2006. 

É o relatório. 

Voto            

Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na 

forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão 

paradigma como razões de decidir: 

O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, razão 

pela qual deve ser conhecido. 

No recurso apresentado o contribuinte acrescentou em suas razões, os seguintes tópicos: 

denúncia espontânea, falta de razoabilidade e proporcionalidade do ato em se tratando 

de micro e pequenas empresas e redução dos valores de penalidades às MPE – artigo 

38-B, II da Lei Complementar nº 123 de 2006. Nos termos do artigo 17 do Decreto nº 

70.235 de 6 de março de 1972
1
, tais matérias estão preclusas, motivo pelo qual não 

serão conhecidas. No tocante à decadência e à prescrição, por se tratarem de matérias de 

ordem pública que  podem ser arguidas em qualquer tempo e grau de jurisdição, 

podendo, inclusive, ser reconhecidas de ofício pelo julgador, tais  argumentos de defesa 

merecem análise no presente caso.  

Preliminares  

Da nulidade do auto de infração – cerceamento do direito de defesa 

O contribuinte aduz que a nulidade da decisão recorrida em virtude do cerceamento do 

seu direito de defesa. As hipóteses de nulidade no âmbito do processo administrativo 

fiscal estão previstas no artigo 59 do Decreto nº 70.235 de 1972: 

Art. 59. São nulos: 

I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 

II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com 

preterição do direito de defesa. 

§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente 

dependam ou sejam consequência. 

§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e 

determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do 

processo. 

§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem 

aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará 

nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.(Redação dada pela Lei nº 8.748, 

de 1993)  

Nos termos do referido dispositivo são tidos como nulos os atos e termos lavrados por 

pessoa incompetente ou com preterição do direito de defesa. No caso concreto a 

autoridade julgadora de primeira instância apresentou de forma clara e precisa, a partir 

dos argumentos apresentados pelo contribuinte, os motivos pelos quais concluiu pela 

                                                           
1
 Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. 

(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)    (Produção de efeito) 
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improcedência da impugnação e consequente manutenção do crédito exigido por meio 

do auto de infração, não restando configurada a ocorrência de cerceamento de defesa. 

As DRJs são órgãos colegiados responsáveis pelo julgamento em primeira instância de 

processos administrativos fiscais no âmbito da Receita Federal. A Portaria MF nº 341 de 

12 de julho de 2011, disciplina a constituição das Turmas e o funcionamento das 

Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), estabelecendo a sua 

composição no artigo 2º: 

Art. 2º As DRJ são constituídas por Turmas Ordinárias e Especiais de 

julgamento, cada uma delas integrada por 5 (cinco) julgadores, podendo 

funcionar com até 7 (sete) julgadores, titulares ou pro tempore. 

Logo, não há vedação alguma para que em uma sessão de julgamento a turma possa 

atuar com menos de 5 (cinco) julgadores, mas estabelece que cada uma das turmas pode 

funcionar com o limite máximo de 7 (sete) julgadores. 

A sessão que julgou o processo do Recorrente no âmbito de primeira instância era 

composta por 3 (três) julgadores (fl. 20): Manuela Drummond Duarte - Relatora e 

Presidente, tendo participado do julgamento: Yuri Gagharin de Assis Braga e Gilmar de 

Souza. 

Assim, não assiste razão ao Recorrente. 

Da decadência e da prescrição 

Em relação a decadência, ressalta-se que nos casos de multa por descumprimento de 

obrigação acessória previdenciária o prazo decadencial para a constituição de crédito 

tributário é aquele previsto no artigo 173, inciso I do CTN. Ainda, conforme a Súmula 

CARF n° 148:  

No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a 

aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se 

verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha 

sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.  

Tendo em vista que o auto de infração refere-se a multa por atraso na entrega da GFIP e 

que a ciência do lançamento foi realizada dentro do prazo quinquenal, não há que se 

falar em decadência no presente processo.  

Também não merece ser acolhida a prescrição suscitada pela Recorrente. 

De acordo com o artigo 174, caput do CTN, a ação para a cobrança do 

crédito tributário prescreve em cinco anos contados da data de sua 

constituição definitiva, ou seja, do momento em que a Fazenda Pública 

passa a ter o direito de exigir judicialmente do contribuinte a prestação 

tributária. Isto se dá quando esgotado o prazo para pagamento ou 

apresentação de recurso administrativo sem que eles tenham ocorrido ou, 

ainda, com a decisão do último recurso administrativo interposto. As 

impugnações e recursos na instância administrativa suspendem a 

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151 do CTN, não 

correndo, neste período, o prazo de prescrição.  

Da suspensão da exigibilidade do crédito tributário 

O interessado requer seja reconhecida a suspensão de exigibilidade do 

crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso III do CTN.  

A tempestiva interposição de impugnação ao lançamento tributário, gera efeitos de 

suspender a exigibilidade do crédito tributário e postergar, consequentemente, o 

vencimento da obrigação para o término do prazo fixado para o cumprimento da decisão 

definitiva no âmbito administrativo.  
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Deste modo, as reclamações e recursos apresentados nos termos das leis reguladoras do 

processo tributário administrativo suspendem a exigibilidade do crédito tributário em 

litígio, consoante artigo 151, III do CTN combinado com o artigo 33 do Decreto n° 

70.235 de 1972. 

Mérito 

Da multa aplicada  

De acordo com a prescrição contida no artigo 142, parágrafo único do Código 

Tributário Nacional a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, 

sob pena de responsabilidade funcional. Assim, constatada a infração, no caso o atraso 

na entrega da GFIP, a autoridade fiscal não só está autorizada como obrigada a proceder 

ao lançamento de ofício da multa prevista na legislação que rege a matéria.  

No caso em comento, a multa é exigida em função do não cumprimento no prazo da 

obrigação acessória e sua aplicação independe do cumprimento da obrigação principal, 

da condição pessoal ou da capacidade financeira do autuado, da existência de danos 

causados à Fazenda Pública ou de contraprestação imediata do Estado. A multa é 

aplicada, por meio de mesmo documento de lançamento, para cada GFIP entregue em 

atraso no período fiscalizado. Os valores são aplicados conforme definidos na lei, 

verificados os limites mínimos. 

 

Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, voto em não 

conhecer em parte do recurso voluntário, por este tratar de temas 

estranhos ao litígio administrativo instaurado com a impugnação ao 

lançamento. Na parte conhecida, em negar-lhe provimento. 

 

Conclusão 
  

Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra 

correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela 

consignadas são aqui adotadas.  

 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II 

do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de não conhecer em parte 

do recurso voluntário, por este tratar de temas estranhos ao litígio administrativo instaurado com 

a impugnação ao lançamento. Na parte conhecida, em negar-lhe provimento. 

(assinado digitalmente) 

Carlos Alberto do Amaral Azeredo – Presidente Redator 
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